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LEI MUNICIPAL N° 624, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

Autoriza o Poder Executivo a leiloar 
bens móveis do Patrimônio Público 
Municipal e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 

 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar licitação na 

modalidade de Leilão, nos termos do artigo 17, inciso II da Lei (Federal) 
n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, observado o disposto no inciso II do 
artigo 78 da Lei Orgânica do Município. 

 
Art. 2°. A autorização contida no artigo precedente destina-se para a alienação 

dos bens móveis declinados neste artigo: 
 

 
ITE
M 

DISCRIMINAÇÃO VALOR MÍNIMO 

01 Veículo tipo lotação, marca WV, modelo komb, ano de 
fabricação/Modelo 2004/2004, chassi 
9BWGB07X14P007232, placa HQH – 9456, combustível 
gasolina, na cor branca, em bom estado de conservação, 
com problemas no cambio, e valor mínimo estabelecido na 
importância de R$: 7.000,00 (sete mil reais). 

 
 
 

R$:          
7.000,00 

02 Veiculo tipo lotação, marca WV, modelo komb, ano de 
fabricação/Modelo 2001/2001, chassi 
9BWGB07X51P013725, placa HQH – 7455, combustível 
gasolina, na cor branca, em bom estado de conservação, 
com problemas no diferencial, e valor mínimo estabelecido 
na importância de R$: 7.000,00 (sete mil reais). 

 
 

R$:          
7.000,00 

03 Veiculo tipo passeio, marca VW, modelo gol, motor 1.0, 
ano de fabricação/Modelo 2004/2004, chassi 
9BWCA05X24T102460, placa HQH - 7738, combustível 
gasolina, na cor branca, com problemas no motor, com 
valor mínimo estabelecido na importância de R$: 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais). 

 
 

R$:          
4.500,00 

04 Veiculo tipo passeio, marca VW, modelo gol, motor 1.0, 
ano de fabricação/Modelo 2004/2004, chassi 
9BWCA05X94P064931, placa HQH - 7736, combustível 
gasolina, na cor branca, com problemas no motor, com 
valor mínimo estabelecido na importância de R$: 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais). 

 
 

R$:          
4.500,00 

05 Veiculo tipo passeio, marca FIAT, modelo Uno Mille Fire, 
motor 1.0, ano de fabricação/Modelo 2008/2008, chassi 
9BD15822786134131, placa HSH - 1025, combustível 

 
 

R$:          
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álcool/gasolina (flex), na cor branca, precisando de reparos 
no motor, com valor mínimo estabelecido na importância de 
R$: 8.500,00(oito mil e quinhentos reais). 

8.500,00 

06 Veiculo tipo passeio, marca VW, modelo gol, motor 1.0, 
ano de fabricação/Modelo 2006/2006, chassi 
PBWCA05WX6P086169, placa HQH - 9964, completo com 
ar condicionado, direção hidráulica, vidro elétrico, alarme, 
trava elétrica e limpador traseiro, combustível 
álcool/gasolina (flex), na cor prata, em perfeito estado de 
conservação, com valor mínimo estabelecido na 
importância de R$: 9.000,00 (nove mil reais). 

 
 
 

R$:          
9.000,00 

07 Caminhão marca/modelo GMC 16.220, ano de 
fabricação/modelo 1998/1998, Chassi 
9BG874NKWW0004240, Placa HQH - 6534, cor branca, 
combustível Diesel, sem carroceria no chassi, em bom 
estado de conservação, precisando de reparos no 
comando de válvulas, com valor mínimo estabelecido na 
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 
 
 

R$:        
10.000,00 

08 Veículo de Passageiro PAS/ÔNIBUS marca/modelo FORD/ 
B 1618, ano de fabricação/Modelo 1994/1994, Chassi 
9BFYTARB8RDB75132, Placa HQR - 7120, cor branca, 
combustível Diesel, em perfeito estado de conservação, 
com valor mínimo estabelecido na importância de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais). 

 
 
 

R$:        
18.000,00 

09 Veículo de Passageiro PAS/ÔNIBUS marca/modelo WV/ 
16180 CO, ano de fabricação/Modelo 1996/1997, Chassi 
9BWYTARB0TRB00905, Placa CBS - 4734, cor branca, 
combustível Diesel, em perfeito estado de conservação, 
com valor mínimo estabelecido na importância de R$ 
13.000,00 (treze mil reais). 

 
 

R$:        
13.000,00 

10 Veículo de Passageiro PAS/ÔNIBUS marca/modelo WV/ 
16180 CO, ano de fabricação/Modelo 1996/1997, Chassi 
9BWYTARB7TRB00884, Placa CBS - 4899, cor branca, 
combustível Diesel, em perfeito estado de conservação, 
com valor mínimo estabelecido na importância de R$ 
13.000,00 (treze mil reais). 

 
 

R$:        
13.000,00 

11 Veículo de Passageiro PAS/ÔNIBUS marca/modelo WV/ 
16180 CO, ano de fabricação/Modelo 1996/1997, Chassi 
9BWYTARB4TRB00891, Placa CBS - 4895, cor branca, 
combustível Diesel, em perfeito estado de conservação, 
com valor mínimo estabelecido na importância de R$ 
13.000,00 (treze mil reais). 

 
 

R$:        
13.000,00 

12 Veículo de Passageiro PAS/MICROÔNIBUS marca/modelo 
WV/ 7.90, ano de fabricação/Modelo 1998/1998, Chassi 
9BWZZZJ72JC002877, Placa HQH - 2011, cor branca, 
combustível Diesel, em perfeito estado de conservação, 
com valor mínimo estabelecido na importância de R$ 
12.000,00 (treze mil reais). 

 
 

R$:        
12.000,00 

13 Moto niveladora marca Caterpillar, cor amarela, em estado  



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
Gabinete do Prefeito 

 

Av. Bernadete Santos Leite, 382 - Centro – Jateí/MS 
CEP: 79.720-000 - FONE/FAX (67) 3465 -1133/1134 

 

 

de sucata com valor mínimo estabelecido na importância 
mínima de R$: 5.000,00 (cinco mil reais) 

R$:          
5.000,00 

  
TOTAL 

 
R$:      

124.500,00 

 
Art. 3°. O Leilão realizar-se-á através de leiloeiro oficial indicado pelo Prefeito 

Municipal. 
 
Art. 4°. O Edital do Leilão será publicado em jornal de circulação diária na região 

e no Diário Oficial do Estado, em conformidade com o estabelecido no 
artigo 21 da Lei 8.666/93. 

 
Art. 5°. O Edital do Leilão será elaborado pela Comissão Permanente de 

Licitação, devendo o relatório do resultado ser homologado pelo Prefeito 
Municipal. 

 
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 03 

de dezembro de 2013. 
 
 

ARILSON NASCIMENTO TARGINO 
Prefeito Municipal  


